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Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolução CEPE 	N.° 562/93 

Da provimento a recurso interposto. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Un 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es 1 

gais, 

R E S O L V E: 

Dar provimento ao recurso interposto por Aloísio 

Corra contra decisão da DEN, atravs do requerimento n 2  3000/93, 

deferindo, assim, a sua transferncia do Curso de Engenharia 

Elétrica, modalidade Eletr6nica, do Instituto Nacional de Te-

iecomunicaç6es de Santa Rita do SapucaÍ, para o Curso de Enge-

nharia Metalúrgica desta Universidade. 

Ouro Preto, 10 de novembro de 1993. 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente 

[(G. N.O QLI Qi.] 


